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Autor: Vereador José Cláudio Silva Barreto

O PRTFE,ITO DO MUNICIPIO DE BARRA
uso de suas atribuições legais, faz saber;
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(De 19 de.iulho de 2006)

Fica criado o Sistema Municipal de
lnformações sobre a viorência contra
Crianças e Adolescentes no Município de
Barra dos Coqueiros.

DOS COQUEIROS/SE, no

Faço saber, que a câmara Municipal aprovorr, e eu, sanciono a seguinte Lei:

Art- 1" - Fica criado o Sistema Municipal de tnformações sobre a Violência
confra Crianças e Adolescentes no Município de Barra dos Coqueiros, composto de
dados, informações e estatísticas colhidas através de pesquisa de campo, dado colhido
do Conselho Tutelar e denuncias da população.

Parágrafo Único: O Sistema Municipal de Informações terá como finalidade
orientar e informar as Políúcas Públicas de atendimento à Criança e ao Adolescente.

Art. 2" - O Sistema Municipal de Informações sobre a Violência contra
crianças e adolescentes será vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social e
do Trabalho.

Art. 3o - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 19 de julho de2006.
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(De 19 de julho de 2006)

Fica criado o Sistema MuniciPal de
Informações sobre a violência contra
Crianças e Adolescentes no Município de
Barra dos Coqueiros.

Autor: Vereador José Cláudio Silva Barreto

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE BARRA DOS COQUEIROS/SE, no

uso de suas atribuições legais, faz saber;

Faço saber, que a Câmara Municipal aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1' - Fica criado o Sistema Municipal de Informações sobre a Violência
contra Crianças e Adolescentes no Municrpro de Bara dos Coqueiros, composto de

dados, informações e estatísticas çolhidas aüavés de pesquisa de campo, dado colhido
do Conselho Tutelar e denuncias da população.

Parágrafo Único: O Sistema Municipal de Informações terá como finalidade

orientar e informar as Políúcas Públicas de atendimento à Criança e ao Adolescente.

Art. 2" - O Sistema Municipal de Informações sobre a Violência confra

crianças e adolescentes será vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social e
do Trabalho.

Art. 3o - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.
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